Institui o Contrato de Trabalho Verde
e Amarelo; altera a Consolidacdo das
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo
Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio
de 1943, as Leis n®°s 13.636, de 20 de
marco de 2018, 10.735, de 11 de
setembro de 2003, 9.790, de 23 de
marco de 1999, 13.846, de 18 de junho
de 2019, 7.998, de 11 de janeiro de
1990, 8.177, de 1° de marco de 1991,
10.101, de 19 de dezembro de 2000,
4.504, de 30 de novembro de 1964,
4.594, de 29 de dezembro de 1964,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213,
de 24 de julho de 1991, 6.321, de 14
de abril de 1976, 8.036, de 11 de
maio de 1990, e 7.713, de 22 de
dezembro de 1998, e o Decreto-Lei n°
73, de 21 de novembro de 1966; revoga
a Lei n® 4.178, de 11 de dezembro de
1962, e dispositivos das Leis n°s
10.855, de 1° de abril de 2004,
12.037, de 1° de outubro de 2009, e
12.436, de 6 de julho de 2011, e do
Decreto-Lei n® 806, de 4 de setembro
de 1969; e da& outras providéncias.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAPITULO I
DO CONTRATO DE TRABALHO VERDE E AMARELO

Art. 1° Fica instituido o Contrato de Trabalho Verde

e Amarelo como modalidade de contratacdo destinada a:



I - criar postos de trabalho para pessoas entre 18
(dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, para fins de registro do
primeiro emprego em Carteira de Trabalho e Previdéncia Social
(CTPS) ;

IT - estimular a contratacdo de pessoas com 55
(cinquenta e cinco) anos ou mais e que estejam sem vinculo
formal de emprego hd mais de 12 (doze) meses.

Paragrafo uUnico. Para fins da caracterizagdo como
primeiro emprego ou vinculo formal, n&o serdo considerados os

vinculos laborais estabelecidos nos casos de:

I - menor aprendiz;
IT - contrato de experiéncia;
ITI - trabalho intermitente; e

IV - trabalho avulso.

Art. 2° A contratacdo de trabalhadores na modalidade
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo sera realizada
exclusivamente para novos postos de trabalho e terd como
referéncia a média do total de empregados registrados na folha
de pagamentos entre 1° de janeiro e 31 de outubro de 2019, ou
a média apurada nos 3 (trés) uUltimos meses anteriores a
contratacao, prevalecendo a que for menor.

§ 1° A contratacdo total de trabalhadores na
modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo fica limitada
a 25% (vinte e cinco por cento) do total de empregados da
empresa, considerada a folha de pagamentos do més corrente de
apuracao.

§ 2° As empresas com até 10 (dez) empregados,
inclusive aquelas constituidas apdés 1° de Jjaneiro de 2020,

ficam autorizadas a contratar 2 (dois) empregados na modalidade



Contrato de Trabalho Verde e Amarelo e, na hipdétese de o
quantitativo de 10 (dez) empregados ser superado, serd aplicado
o0 disposto no § 1° deste artigo.

§ 3° Para verificacdo do quantitativo méximo de
contratacdes de que trata o § 1° deste artigo, deverd ser
computada como unidade a fracdo igual ou superior a 0,5 (cinco
décimos) e desprezada a fracdo inferior a esse valor.

§ 4° O trabalhador contratado por outras formas de
contrato de trabalho, uma vez dispensado, ndo poderd ser
recontratado na modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo
pelo mesmo empregador pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data de dispensa, ressalvado o disposto no paragrafo
Ginico do art. 1° desta Lei.

§ 5° O trabalhador contratado na modalidade Contrato
de Trabalho Verde e Amarelo, uma vez dispensado sem Jjusta
causa, podera ser recontratado nessa mesma modalidade, por uma
Unica vez, desde que a duracdo do contrato anterior tenha sido
igual ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias.

§ 6° Fica assegurado as empresas que, em outubro de
2019, apurarem quantitativo de empregados inferior a, no
minimo, 30% (trinta por cento) em relacdo ao total de
empregados registrados em outubro de 2018, o direito de
contratar na modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo,
observado o limite previsto no § 1° e independentemente do
disposto no caput deste artigo.

Art. 3° Poderdo ser contratados na modalidade
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo os trabalhadores com
saldrio-base mensal de até um saldrio minimo e meio.

Pardgrafo tGnico. E garantida a manutencdo do



contrato na modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo
quando houver aumento salarial, apds 12 (doze) meses de
contratacédo, limitada a isencdo das parcelas especificadas no
art. 9° desta Lei ao teto fixado no caput deste artigo.

Art. 4° Os direitos previstos na Constituicéo
Federal sdo garantidos aos trabalhadores contratados na
modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo.

Paragrafo tnico. Os trabalhadores a que se refere o
caput deste artigo gozardo dos direitos ©previstos na
Consolidacédo das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943, e nas convencdes e nos
acordos coletivos da categoria a que pertencam naquilo que néo
for contrdrio ao disposto nesta Lei.

Art. 5° O Contrato de Trabalho Verde e Amarelo sera
celebrado por prazo determinado, por até 24 (vinte e quatro)
meses, a critério do empregador.

§ 1° O Contrato de Trabalho Verde e Amarelo podera
ser utilizado para qualquer tipo de atividade, transitéria ou
permanente.

§ 2° O disposto no art. 451 da CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943, nédo se aplica ao
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo.

§ 3° O Contrato de Trabalho Verde e Amarelo sera
convertido automaticamente em contrato por prazo indeterminado
quando ultrapassado o prazo estipulado no caput deste artigo
e passardo a incidir, a partir da data da conversédo, as regras
do contrato por prazo indeterminado previsto na CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943, afastadas as

disposicdes previstas nesta Lei.



Art. 6° Ao final de cada més ou de outro periodo de
trabalho acordado entre as partes, desde que inferior a um

més, o empregado receberd o pagamento imediato das seguintes

parcelas:
I - remuneracdao;
IT - décimo terceiro salario proporcional; e
III - acréscimo de 1/3 (um terco) de férias.

§ 1° A indenizacdo sobre o saldo do Fundo de Garantia
do Tempo de Servico (FGTS), prevista no art. 18 da Lei n°
8.036, de 11 de maio de 1990, podera ser paga, por acordo entre
empregado e empregador, de forma antecipada, mensalmente ou em
outro periodo de trabalho acordado entre as partes, desde que
inferior a um més, com as parcelas a que se refere o caput
deste artigo.

§ 2° A indenizacd&o de que trata o § 1° deste artigo
serd paga sempre pela metade, e o seu pagamento sera
irrevogavel, independentemente do motivo de dispensa do
empregado, mesmo que por justa causa, nos termos do art. 482
da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de
1943.

Art. 7° No Contrato de Trabalho Verde e Amarelo, a
aliquota mensal relativa aos depdsitos para o FGTS de que trata
o art. 15 da Lei n°® 8.036, de 11 de maio de 1990, serd de 8%
(oito por cento), independentemente do valor da remuneracéo.

Art. 8° A duracdo da jornada diadria de trabalho no
ambito do Contrato de Trabalho Verde e Amarelo poderd ser
acrescida de horas extras, em numero que ndo exceda 2 (duas)
horas, desde gque estabelecido por convencdo ou acordo coletivo

de trabalho.



§ 1° A remuneracdo da hora extra serd, no minimo,
50% (cinquenta por cento) superior a remuneracdo da hora
normal.

§ 2° E permitida a adocdo de regime de compensacéo
de Jjornada por meio de convencdo ou acordo coletivo de
trabalho.

§ 3° 0O banco de horas poderd ser pactuado por
convengdo ou acordo coletivo de trabalho, desde que a
compensacgcdo ocorra no periodo madximo de 6 (seis) meses.

§ 4° Na hipdtese de rescisdo do Contrato de Trabalho
Verde e Amarelo sem que tenha havido a compensacdo integral da
jornada extraordinéaria, o trabalhador terda direito ao
pagamento das horas extras nao compensadas, calculadas sobre
o valor da remuneracdo a que faca jus na data da resciséo.

§ 5° No caso de estudantes que frequentem o ensino
regular em instituic¢bes de educacdo superior, de ensino
profissional e de ensino médio, a duracdo da Jjornada de
trabalho poderd ser reduzida, mediante acordo individual
tdcito ou escrito.

Art. 9° Ficam as empresas 1isentas das seguintes
parcelas incidentes sobre a folha de pagamentos dos contratados
na modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo:

I - contribuicdo previdenciaria prevista no inciso
I do caput do art. 22 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991;

II - contribuicdo social destinada ao:

a) Servico Social da IndUstria (Sesi), de que trata
o art. 3° do Decreto-Lei n°® 9.403, de 25 de junho de 1946;

b) Servico Social do Comércio (Sesc), de que trata

o art. 3° do Decreto-Lei n® 9.853, de 13 de setembro de 1946;



c) Servico Social do Transporte (Sest), de que trata
o art. 7° da Lei n® 8.706, de 14 de setembro de 1993;

d) Servigo Nacional de Aprendizagem Industrial
(Senai), de que trata o art. 4° do Decreto-Lei n° 4.048, de 22
de janeiro de 1942;

e) Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial
(Senac), de gque trata o art. 4° do Decreto-Lei n°® 8.621, de 10
de janeiro de 1946;

f) Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte
(Senat), de que trata o art. 7° da Lei n°® 8.706, de 14 de
setembro de 1993;

g) Servigo Brasileiro de Apoio as Micro e Pequenas
Empresas (Sebrae), de que trata o § 3° do art. 8° da Lei n°
8.029, de 12 de abril de 1990;

h) Instituto Nacional de Colonizacdo e Reforma
Agréria (Incra), de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n°
1.146, de 31 de dezembro de 1970;

i) Servico Nacional de Aprendizagem Rural (Senar),
de que trata o art. 3° da Lei n°® 8.315, de 23 de dezembro de
1991; e

J) Servico Nacional de Aprendizagem do
Cooperativismo (Sescoop), de que trata o art. 10 da Medida
Provisdéria n°® 2.168-40, de 24 de agosto de 2001.

Art. 10. Na hipdétese de extincdo do Contrato de
Trabalho Verde e Amarelo, serdo devidas as seguintes verbas
rescisdérias, calculadas com base na média mensal dos valores
recebidos pelo empregado no curso do respectivo contrato de
trabalho:

I - a indenizacdo sobre o saldo do FGTS, observado



o § 1° do art. 6° desta Lei; e

IT - as demais verbas trabalhistas que 1lhe forem
devidas.

Art. 11. N&o se aplica ao Contrato de Trabalho Verde
e Amarelo a indenizacdo prevista no art. 479 da CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, mas se aplica
a clausula assecuratdéria do direito reciproco de resciséao
prevista no art. 481 da referida Consolidacéo.

Art. 12. Os contratados na modalidade Contrato de
Trabalho Verde e Amarelo poderdo ingressar no Programa Seguro-
Desemprego, desde que preenchidos os requisitos legais e
respeitadas as condicionantes previstas no art. 3° da Lei n°
7.998, de 11 de janeiro de 1990.

Art. 13. Os trabalhadores contratados na modalidade
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo receberdo
prioritariamente acdes de qualificacdo profissional, conforme
disposto em ato do Ministério da Economia, a ser publicado em
90 (noventa) dias, contados da data de publicacdo desta Lei.

§ 1° O regulamento poderda disciplinar os termos pelos
quais as isencgdes previstas no inciso II do caput do art. 9°
desta Lei serdo dispensadas, mediante oferecimento gratuito de
qualificacdo profissional aos trabalhadores contratados na
modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo.

§ 2° A qualificacdo profissional prevista no § 1°
deste artigo sera orientada para as necessidades produtivas
dos empregadores, com énfase no uso de ensino a disténcia e de
plataformas digitais, e estard vinculada ao treinamento no
local de trabalho e nas atividades realizadas pelo empregado.

§ 3° Ato do Ministério da Economia disciplinaréd a



carga hordria da qualificacdo profissional prevista no § 1°
deste artigo e sua compensacdo dentro da jornada de trabalho.

§ 4° A participacdo do empregado em treinamento ou
em ensino a distdncia disponibilizado pela empresa fora da
jornada de trabalho normal ndo serd considerada tempo a
disposicdo do empregador nem serd computada na duracdo da
jornada, salvo estipulacdo das partes em contrario.

Art. 14. Para fins do disposto nesta Lei, é facultado
ao empregador comprovar perante a Justica do Trabalho acordo
extrajudicial de reconhecimento de cumprimento das suas
obrigacdes trabalhistas para com o trabalhador, nos termos do
art. 855-B da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°
de maio de 1943.

Art. 15. Fica permitida a contratacéo de
trabalhadores pela modalidade Contrato de Trabalho Verde e
Amarelo no periodo de 1° de janeiro de 2020 a 31 de dezembro
de 2022.

§ 1° Fica assegurado o prazo de contratacdo de até
24 (vinte e quatro) meses, nos termos do art. 5° desta Lei,
ainda que o termo final do contrato seja posterior a 31 de
dezembro de 2022.

§ 2° Se houver infracdo dos limites estabelecidos no
art. 2° desta Lei, o contrato de trabalho na modalidade
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo serda transformado
automaticamente em contrato de trabalho por prazo
indeterminado.

§ 3° As infracdes do disposto neste Capitulo serédo
punidas com a aplicacdo de multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a

R$ 10.000,00 (dez mil reais), observados o porte econdmico do
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empregador infrator pessoa fisica ou do estabelecimento
infrator e o numero de empregados em situacdo irregular.

Art. 16. E vedada a contratacdo sob a modalidade
Contrato de Trabalho Verde e Amarelo de trabalhadores
submetidos a legislagdo especial.

Paragrafo unico. Sera permitida a wutilizacdo da
modalidade Contrato de Trabalho Verde e Amarelo no trabalho
rural, de que trata a Lei n°® 5.889, de 8 de junho de 1973,
excluida essa possibilidade para o contrato de safra.

Art. 17. Compete ao Ministério da Economia
coordenar, executar, monitorar, avaliar e editar normas
complementares relativas ao Contrato de Trabalho Verde e

Amarelo.

CAPITULO IT
DO PROGRAMA DE HABILITACAO E REABILITACAO FISICA E
PROFISSIONAL E DE PREVENCAO E REDUCAO DE ACIDENTES DE TRABALHO

Art. 18. Fica instituido o Programa de Habilitacéo
e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencdo e Reducéo
de Acidentes de Trabalho.

Pardgrafo Unico. O Programa de Habilitacdo e
Reabilitacédo Fisica e Profissional e de Prevencdo e Reducédo de
Acidentes de Trabalho tem por finalidade financiar o servicgo
de habilitacdo e reabilitacdo profissional prestado pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), programas e
projetos de prevencdo e reducdo de acidentes de trabalho e
programas de capacitagcdo para o emprego de pessoas com
deficiéncia.

Art. 19. O Programa de Habilitacdo e Reabilitacé&o
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Fisica e Profissional e de Prevencdo e Reducdo de Acidentes de
Trabalho englobard as seguintes acdes:

I - servicos de habilitacdo e reabilitacdo fisica e
profissional prestados pelo INSS;

IT - aqgquisigdo de recursos materiais e servigos
destinados ao cumprimento de programa de reabilitacdo fisica
e profissional elaborado pelo INSS;

ITI -  programas e projetos elaborados pelo
Ministério da Economia destinados a prevencdo e a reducdo de
acidentes de trabalho e de doencas ocupacionais;

IV - desenvolvimento e manutencdo de sistemas,
aquisicdo de recursos materiais e servigos destinados ao
cumprimento de programas e projetos destinados a reducdo de
acidentes de trabalho e de doencas ocupacionais;

V - programas e projetos elaborados pelo Ministério
da Economia destinados a prevencdo e ao combate ao trabalho
infantil e ao trabalho andlogo ao de escravo;

VI - outros projetos destinados a medidas
compensatdrias decorrentes de danos irreversiveis aos direitos
ou interesses difusos, revertidos em proveito da regido ou
pessoas impactadas, conforme disciplina do Conselho do
Programa de Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional
e de Prevencdo e Reducgdo de Acidentes de Trabalho, previsto no
art. 21 desta Lei;

VII - programas de capacitacdo para o emprego de
pessoas com deficiéncia.

Paragrafo tGnico. Todas as avaliagcdes e as pericias
no admbito do Programa de Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e

Profissional e de Prevencdo e Reducdo de Acidentes de Trabalho
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deverdo ser efetivadas sob a o6tica biopsicossocial e seréo
realizadas por equipe multiprofissional e interdisciplinar,
que considerara os impedimentos nas fun¢gdes e nas estruturas
do corpo, a limitacgd&o no desempenho de atividades, o nivel de
restricdo de participacdo e os fatores socioambientais,
psicolbdbgicos e pessoais.

Art. 20. Sem prejuizo de outros recursos
orcamentdrios a ele destinados, sdo receitas do Programa de
Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencéo
e Reducdo de Acidentes de Trabalho o produto da arrecadacéo
de:

I - wvalores relativos a multas ou penalidades
decorrentes do descumprimento de termo de compromisso firmado
perante o Ministério da Economia, observado o disposto no art.
627-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943;

IT - wvalores relativos a multas ou penalidades
aplicadas em acgdes civis puUblicas trabalhistas decorrentes de
descumprimento de acordo judicial, de decisdo judicial ou termo
de ajustamento de conduta firmado perante a Unido ou o
Ministério Publico do Trabalho, ou ainda termo de compromisso
firmado perante o Ministério da Economia, observado o disposto
no art. 627-A da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de
1° de maio de 1943;

IIT - valores relativos aos danos morais coletivos
decorrentes de acordo judicial ou de termo de ajustamento de
conduta firmado pela Unido ou pelo Ministério Publico do
Trabalho; e

IV - valores devidos por empresas que descumprirem
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a reserva de cargos destinada a pessoas com deficiéncia,
inclusive referentes a aplicacdo de multas.

§ 1° Os valores de que tratam os incisos I e IV do
caput deste artigo serdo exclusivamente destinados ao Programa
de Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de
Prevencdo e Reducdo de Acidentes de Trabalho.

§ 2° Os recursos arrecadados na forma prevista neste
artigo serdo depositados na conta Unica do Tesouro Nacional.

§ 3° A vinculacdo de valores de que trata este artigo
vigorard pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da
realizacdo do depdsito na conta UGnica do Tesouro Nacional.

Art. 21. Fica instituido o Conselho do Programa de
Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencdao
e Reducdo de Acidentes de Trabalho, com sede na cidade de
Brasilia, Distrito Federal.

§ 1° 0O Conselho do Programa de Habilitacdo e
Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencdo e Reducdo de
Acidentes de Trabalho é composto de membros dos seguintes
6brgdos e entidades:

I - 3 (trés) representantes do Ministério da
Economia, dentre os quais 2 (dois) da Secretaria Especial de
Previdéncia e Trabalho;

IT - 1 (um) representante do Ministério da Cidadania;

IIT - 1 (um) representante do Ministério da Mulher,
da Familia e dos Direitos Humanos;

IV - 1 (um) representante do Ministério da Satude;

V — 1 (um) representante do INSS;

VI - 1 (um) representante da Comissdo Mista de

Planos, Orcamentos Publicos e Fiscalizacdo do Congresso
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Nacional;

VII - 1 (um) representante do Ministério Publico do
Trabalho;

VIITI - 1 (um) representante da Ordem dos Advogados
do Brasil;

IX - 1 (um) representante do Conselho Nacional dos

Direitos da Pessoa com Deficiéncia;

X — 1 (um) representante dos empregados; e

XTI - 1 (um) representante dos empregadores.

§ 2° Cada membro do Conselho do Programa de
Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencéo
e Reducdo de Acidentes de Trabalho terd 1 (um) suplente, que
o substituird em suas auséncias e em seus impedimentos.

§ 3° Os membros a que se referem os incisos I, II,
III, IV e V do § 1° deste artigo serdo indicados pelos 6rgdos
que representam.

§ 4° O membro a que se refere o inciso VI do § 1°
deste artigo serd indicado pelo Congresso Nacional.

§ 5° O membro a que se refere o inciso VII do § 1°
deste artigo serd indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho.

§ 6° O membro a que se refere o inciso VIII do § 1°
deste artigo serd indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil.

§ 7° Os membros a que se referem os incisos IX e XI
do § 1° deste artigo serdo indicados pelo Ministro de Estado
da Economia, a partir de listas elaboradas por organizacdes
representativas do setor.

§ 8° Os membros do Conselho do Programa de

Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencéo
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e Reducédo de Acidentes de Trabalho serdo nomeados pelo Ministro
de Estado da Economia para mandato de 2 (dois) anos, admitida
uma reconducdao.

§ 9° A participacdo no Conselho do Programa de
Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencéo
e Reducédo de Acidentes de Trabalho serd considerada prestacéo
de servico puUblico relevante, ndo remunerada.

§ 10. O Conselho do Programa de Habilitacdo e
Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencdo e Reducdo de
Acidentes de Trabalho seréd presidido por um dos representantes
do Ministério da Economia.

§ 11. Ato do Poder Executivo federal disporéa sobre
as normas de funcionamento e organizacdo do Conselho do
Programa de Habilitacdo e Reabilitacéd&o Fisica e Profissional
e de Prevencdo e Reducdo de Acidentes de Trabalho.

Art. 22. Compete ao Conselho do Programa de
Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencdao
e Reducédo de Acidentes de Trabalho:

I -  estabelecer diretrizes para aplicacdo dos
recursos e implementacdo do Programa;

IT - promover a realizacdo de eventos educativos ou
cientificos em articulacdo com:

a) 6rgdos e entidades da administracdo publica; e

b) entidades privadas; e

IIT - elaborar o seu regimento interno no prazo de
60 (sessenta) dias, contado da data de sua instalacéo.

Paragrafo uUnico. O Conselho do Programa de
Habilitacdo e Reabilitacdo Fisica e Profissional e de Prevencéo

e Reducdo de Acidentes de Trabalho, por meio de acordo de
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cooperacdo celebrado com o Ministério Publico do Trabalho e a
Justica do Trabalho, serd informado sobre as condenacdes
judiciais e os termos de ajustamento de conduta que resultem
em valores gque possam ser direcionados ao Programa e sobre a
existéncia de depdsito judicial, de sua natureza e do trédnsito

em julgado da deciséo.

caPfTULO TIII
DO ESTIMULO A0 MICROCREDITO

Art. 23. A Lei n°® 13.636, de 20 de marco de 2018,
passa a vigorar com as seguintes alteracgdes:

“Art. 1° Fica instituido, no é&ambito do
Ministério da Economia, o Programa Nacional de
Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO) , com
objetivo de apoiar e financiar atividades produtivas
de empreendedores, ©principalmente por meio da
disponibilizacdo de recursos para o microcrédito
produtivo orientado.

§ 2° A renda ou a receita bruta anual para
enquadramento dos beneficidrios do PNMPO, definidos
no § 1° deste artigo, fica limitada ao valor maximo
de receita bruta estabelecido para a microempresa,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.

§ 3° Para os efeitos do disposto nesta Lei,
considera-se microcrédito produtivo orientado o
crédito concedido para fomento e financiamento das

atividades produtivas, cuja metodologia sera
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estabelecida em ato do Conselho Monetdrio Nacional,
admitida a possibilidade de relacionamento direto
com os empreendedores ou o uso de tecnologias
digitais e eletrdnicas gque possam substituir o
contato ©presencial, para fins de orientacdo e
obtencdo de crédito.

§ 4° (Revogado) .” (NR)

R o A T
XI - agentes de crédito;
XII - instituicédo financeira que realiza,

nos termos da regulamentagcdo do Conselho Monetéario
Nacional, operacdes exclusivamente por meio de sitio
eletrbnico ou de aplicativo;

XIII - pessoas juridicas especializadas no
apoio, no fomento ou na orientacdo as atividades
produtivas mencionadas no art. 1° desta Lei;

XIV - correspondentes no Pais;

XV - Empresa Simples de Crédito (ESC), de
que trata a Lei Complementar n® 167, de 24 de abril
de 2019.

§ 1° As instituicdes de que tratam os
incisos I a XV do caput deste artigo deveréo
estimular e promover a ©participacdo dos seus
correspondentes no PNMPO, aplicando-se-lhes o
seguinte:

I - as atividades de que trata o § 3° do
art. 1° desta Lei poderdo ser executadas, mediante

contrato de prestacdo de servico, por meio de pessoas



18

juridicas que demonstrem possuir qualificacéo
técnica para atuacdo no segmento de microcrédito,
conforme critérios estabelecidos pelo Conselho
Monetario Nacional; e

IT - a pessoa Jjuridica contratada, na
hipbtese de que trata o inciso I deste paréagrafo,
atuarda por conta e sob diretrizes da entidade
contratante, que assume inteira responsabilidade
pelo cumprimento da legislacdo e da regulamentacgédo
relativa a essas atividades.

§ 2° As instituic¢des financeiras publicas
gque se enquadrem nas disposicdes do caput deste
artigo poderdo atuar no PNMPO por intermédio de
sociedade da qual participem direta ou
indiretamente, ou por meio de convénio ou contrato
com quaisquer das instituig¢des referidas nos incisos
V a XV do caput deste artigo, desde que tais
entidades tenham ©por objeto prestar servicgos
necessarios a contratacdo e ao acompanhamento de
operacdes de microcrédito produtivo orientado e
desde que esses servigos nao representem atividades
privativas de institui¢des financeiras.

§ 4° As organizagdes da sociedade civil de
interesse publico, os agentes de crédito
constituidos como pessoas Jjuridicas e as pessoas
juridicas especializadas de que tratam os incisos X,
XI, XIII, XIV e XV do caput deste artigo deveréo

observar as diretrizes estabelecidas pelo Ministério
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da Economia para realizar operacdes no ambito do
PNMPO, nos termos estabelecidos no inciso II do caput
do art. 6° desta Lei.

§ 5° As entidades a que se referem o0s
incisos V a XV do caput deste artigo poderdo prestar
0s seguintes servigos, sob responsabilidade das
demais entidades referidas no caput deste artigo:

I - a recepgdo e o encaminhamento de
propostas de abertura de contas de depdbsitos a vista,
de conta de poupanca, de microsseguros e de servigos
de adquiréncia;

ITT - outros produtos e servicgos
desenvolvidos e precificados para o desenvolvimento
da atividade produtiva dos microempreendedores,

conforme o art. 1° desta Lei.

.............................................. ” (NR)
“Art. 6° Ao Ministério da Economia
compete:
IT - estabelecer requisitos para cadastro

das entidades de que tratam os incisos X, XI, XIII,
XIV e XV do caput do art. 3° desta Lei, entre os
quais a exigéncia de inscricdo dos agentes de crédito
citados no inciso XI do caput do referido artigo
como contribuintes individuais do Regime Geral de

Previdéncia Social, nos termos das alineas g e h do
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inciso V do caput do art. 11 da Lei n® 8.213, de 24
de julho de 1991.

§ 1° Ato do Poder Executivo federal disporé
sobre a composigdo do Conselho Consultivo do PNMPO
e do Foérum Nacional de Microcrédito, cujo apoio
técnico e administrativo sera provido pela
Subsecretaria de Emprego da Secretaria Especial de
Produtividade, Emprego e Competitividade do

Ministério da Economia.

I - (revogado);

IT - (revogado);
ITT - (revogado);
IV - (revogado) ;
V - (revogado) ;

VI - (revogado) ;
VII - (revogado);
VIII - (revogado);
IX - (revogado) ;

X - (revogado) ;

XI - (revogado) ;
XIT - (revogado);
XIIT - (revogado);
XIV - (revogado);
XV - (revogado) .

“Art. 7°-A. O profissional que atua nas

operacdes e concessdes de crédito ndo estd sujeito
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ao controle de jornada.”

“Art. 7°-B. A atividade prestada pelo
profissional que atua nas operacdes e concessdes de
crédito é regulada por esta Lei e ndo se equipara a
atividade bancaria para fins trabalhistas e
previdenciarios.”

Art. 24. A Lei n°® 10.735, de 11 de setembro de 2003,
passa a vigorar com as seguintes alteracgdes:

D2

VIII - os critérios para o repasse dos
recursos da exigibilidade de que trata o art. 1°
desta Lei para aplicacgcdo por parte de entidades
autorizadas a operar ou participar do PNMPO,
respeitadas as operagdes a elas permitidas, nos
termos da legislacédo e da regulamentacdo em vigor;

IX - o0s «critérios para aquisicdo de
créditos de outras instituicdes financeiras ou de
outras entidades autorizadas a operar ou participar
do PNMPO, respeitadas as operacdes a elas
permitidas, nos termos da legislacao e da
regulamentacdo em vigor; e

§ 1° O Conselho Monetédrio Nacional podera,
com base em critérios de proporcionalidade e de
eficiéncia, bem como observada a isonomia de
tratamento para efeito de manutencdo de livre e justa
concorréncia, isentar parte das instituicdes

referidas no art. 1° desta Lei do cumprimento do
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direcionamento dos depdésitos a vista de que trata
esta Lei, com o objetivo de assegurar o funcionamento
regular das instituicdes desobrigadas e a aplicacéo
efetiva dos recursos em operacgdes de crédito de que
trata esta Lei.

S 2° Na hipdétese de repasse para
instituicdo ndo autorizada a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, a responsabilidade pelo correto
direcionamento dos recursos, nos termos da

regulamentacdo em vigor, permanece com a instituicéo

financeira repassadora.” (NR)
A T
Paradgrafo unico. Alternativamente ao

disposto no caput deste artigo, o Conselho Monetario
Nacional poderd estabelecer custo financeiro as
instituicgcdes referidas no art. 1° desta Lei que
apresentarem insuficiéncia na aplicag¢do de recursos,
nos termos previstos nesta Lei.” (NR)

Art. 25. O paradgrafo uUnico do art. 2° da Lei n°

23 de marco de 1999, passa a vigorar com a seguinte

R

Paragrafo unico. N&o constituem
impedimento a qualificacdo como Organizacdo da
Sociedade Civil de Interesse Publico as operacdes
destinadas a microcrédito realizadas com
instituic¢des financeiras na forma de recebimento de
repasses, venda de operacdes realizadas ou atuacéo

como mandatdrias.” (NR)
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capfTULO IV
DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Art. 26. 0 § 2° do art. 1° da Lei n® 13.846, de 18
de junho de 2019, passa a vigorar com a seguinte redacédo:

NATE . 1 it ittt e it i e e e e e e

§ 2° 1Integrard o Programa Especial,
observado o disposto no § 1° do art. 2° desta Lei,
a analise de processos administrativos de
requerimento inicial e de revisdo de beneficios
administrados pelo INSS com prazo legal ©para
conclusdo expirado e que representem acréscimo real
a capacidade operacional regular de conclusdo de
requerimentos, individualmente considerada,

conforme estabelecido em ato do Presidente do INSS.

capiTUuLO V
DAS ALTERACOES LEGISLATIVAS

Art. 27. A Consolidacédo das Leis do Trabalho (CLT),

aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943,
passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

R o A

§ 4° As normas previstas em convengdes e

acordos coletivos de trabalho prevalecem sobre a

legislacdo ordindria e sobre sumulas e outros

enunciados de Jjurisprudéncia editados pelo Tribunal
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Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do
Trabalho, salvo naquilo que contrariarem a
Constituicdo Federal.” (NR)

“Art. 12-A. Fica autorizado o
armazenamento, em meio eletrdbnico, 6ptico ou
equivalente, de quaisquer documentos relativos a
deveres e obrigacdes trabalhistas, incluidos aqueles
relativos a normas regulamentadoras de saude e
seguranca no trabalho, compostos por dados ou por
imagens, nos termos da Lei n® 12.682, de 9 de julho
de 2012.”

“Art. 12-B. Os registros profissionais
previstos nesta Consolidagcdo ou em legislacéo
esparsa serdo realizados prioritariamente pelos
respectivos conselhos profissionais, caso
existentes, pelos respectivos sindicatos laborais da
categoria ou, excepcionalmente, pelo Ministério da
Economia.

§ 1° Caso o registro seja realizado por
sistema eletrdbnico do Ministério da Economia, as
informacdes prestadas para fins de obtencdo desse
registro serdo autodeclaratérias, de
responsabilidade do requerente, e resultardao na
emissdo automatica do registro profissional.

§ 2° Para os efeitos da emissdo do registro
profissional, serd considerado crime de falsidade,
com as penalidades previstas no Decreto-Lei n°
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cébdigo Penal),

prestar informacgdes falsas ou apresentar documentos
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por qualquer forma falsificados.”

AL . 30, ittt e i e e e e e e e e

§ 1° Na hipbdétese de ser reconhecida a
existéncia da relacdo de emprego, o Juiz do Trabalho
comunicard a autoridade competente que proceda ao
lancamento das anotacdes e adote as providéncias
necessarias para a aplicacdo da multa cabivel,
conforme previsto no § 3° do art. 29 desta
Consolidacéo.

§ 3° O Ministério da Economia poderé
desenvolver sistema eletrdénico por meio do qual a
Justica do Trabalho fard o lancamento das anotacdes
de que trata o § 1° deste artigo.” (NR)

“Art. 47. Fica sujeito a aplicacdo de
multa, acrescida de igual valor em cada
reincidéncia, o empregador que mantiver empregado
ndo registrado nos termos do art. 41 desta
Consolidacéo.

§ 1° (Revogado) .

§ 2° A infracdo de que trata o caput deste
artigo constitui excecdo ao critério de dupla visita
orientadora.

§ 3° A recusa do registro de empregado no
prazo estipulado em notificacgdo emitida por Auditor-
Fiscal do Trabalho, em acdo fiscal para comprovacao
de registro, enseja a aplicacdo de multa de RS
1.000,00 (mil reais) a RS 10.000,00 (dez mil reais),

observados o porte econdmico do empregador infrator
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pessoa fisica ou do estabelecimento infrator e o
numero de empregados em situacdo irregular.” (NR)

“Art. 47-A. Fica sujeito a aplicacédo de
multa de RS 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez
mil reais), observados o porte econbmico do
empregador infrator pessoa fisica ou do
estabelecimento infrator e o numero de empregados em
situacdo irregular, o empregador que ndo informar os
dados a que se refere o paradgrafo Unico do art. 41
desta Consolidacdo.”

“Art. 47-B. Identificada pelo Auditor-
Fiscal do Trabalho a existéncia de empregado né&o
registrado, presumir-se-& configurada a relacdo de
emprego pelo prazo minimo de 3 (trés) meses em
relacdo a data de constatacdo da irreqularidade,
exceto quando houver elementos suficientes para
determinar a data de inicio das atividades.”

“Art. 52. O extravio ou a inutilizacdo da
CTPS por culpa da empresa a sujeitard a aplicacédo de
multa de RS 1.000,00 (mil reais) a RS 10.000,00 (dez
mil reais), observados o porte econbmico do
empregador infrator pessoa fisica ou do
estabelecimento infrator e o numero de empregados em
situacdo irregular.” (NR)

“Art. 55. Serd aplicada a multa de RS
1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais),
observados o porte econdmico do empregador infrator
pessoa fisica ou do estabelecimento infrator e o

numero de empregados em situacdo irregular, ao
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empregador que infringir o disposto no art. 13 desta
Consolidacédo.” (NR)

“Art. 58-B. No caso de atividades ou
profissdes com jornadas diferenciadas estabelecidas
em lei, serd facultada a extensdo continuada da
duracdo normal do trabalho até o limite estabelecido
no caput do art. 58 desta Consolidacédo, mediante
acordo 1individual escrito, convencdo coletiva ou
acordo coletivo de trabalho, assegurado ao empregado
o seguinte:

I - as horas adicionais gue passam a compor
a duracdo normal do trabalho no regime de jornada
complementar facultativa serdo remuneradas com
acréscimo de 20% (vinte por cento), ndo se
confundindo com as horas extras eventuais que venham
a ser ajustadas na conformidade do art. 59 desta
Consolidacéao;

IT - a remuneracdao da hora extra, para
efeito do § 1° do art. 59 desta Consolidacdo, seré
calculada sobre o valor médio apurado entre as horas
normais e as horas adicionais da jornada
complementar facultativa.

Pardgrafo Unico. N&o se aplica o disposto
neste artigo no caso de atividades ou operacdes
consideradas insalubres, em conformidade com o©s
arts. 189 e 190 desta Consolidacédo.”

NArt. 193, i e e e e e

§ 4° S&o também consideradas perigosas as
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atividades de mototaxista, motoboy e motofrete, bem
como a de servico comunitdrio de rua, conforme
regulamentadas pela Lei n® 12.009, de 29 de julho de
2009.” (NR)

“Art. 201. As infracdes ao disposto neste
Capitulo serdo punidas com a aplicacdo de multa de
RS 1.000,00 (mil reais) a RS$ 10.000,00 (dez mil
reais), observados o porte econdmico do empregador
infrator pessoa fisica ou do estabelecimento
infrator.

Paradgrafo unico. (Revogado) .” (NR)

“Art. 224. A duracdo normal do trabalho
dos empregados em bancos, em casas bancadrias e na
Caixa Econdmica Federal, para aqueles gue operam
exclusivamente no caixa, serd de até 6 (seis) horas
didrias, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de
trabalho por semana.

§ 1° A duracdo normal do trabalho
estabelecida no caput deste artigo ficara
compreendida entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas)
horas, assegurado ao empregado, no hordrio diario,
um intervalo de 15 (quinze) minutos para
alimentacéo.

§ 2° As disposig¢des do caput deste artigo
ndo se aplicam aos demais empregados em bancos, em
casas bancidrias e na Caixa Econbmica Federal gue
receberem gratificacdo de func&o ndo inferior a 40%
(quarenta por cento) do saldrio do cargo efetivo,

que remunera a 7% (sétima) e a 8% (oitava) hora
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trabalhadas.

§ 3° Para os demais empregados em bancos,
em casas bancdrias e na Caixa Econdmica Federal, a
jornada somente serd considerada extraordinaria apds
a 8% (oitava) hora trabalhada.

§ 4° Na hipdétese de decisdo judicial que
afaste o enquadramento de empregado na excecao
prevista no § 2° deste artigo, o valor devido
relativo a horas extras e reflexos sera
integralmente deduzido ou compensado do valor da
gratificacéo de funcdo e reflexos pagos ao
empregado.

§ 5° As disposicdes contidas neste artigo
ndo obstam o enquadramento dos empregados em bancos,
em casas bancarias e na Caixa Econdmica Federal nas
hipdéteses do art. 62 desta Consolidacédo.” (NR)

“Art. 225. A duracdo normal de trabalho
dos bancarios que operam exclusivamente no caixa
poderd ser excepcionalmente prorrogada até 8 (oito)
horas didrias, ndo excedendo de 40 (quarenta) horas
semanals, observados os preceitos gerais sobre a
duracdo do trabalho.” (NR)

“Art. 226-A. Fica autorizado o trabalho
aos sdbados, domingos e feriados, a titulo
permanente, em atividades envolvidas no processo de
automacéo bancéaria, em teleatendimento, em
telemarketing, em Servico de Atendimento ao
Consumidor (SAC) e ouvidoria, em servicos por canais

digitais, incluidos servigcos de suporte a esses
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canais, em Aareas de tecnologia, de seguranca e de
administracdo patrimonial, em atividades bancéarias
de carédter excepcional ou eventual e em atividades
bancarias em areas de funcionamento diferenciado,
como feiras, exposicdes, shopping centers,
aeroportos e terminais de ©6nibus, de trem e de
metrd.”

NATE. 304 . i it e e e e e e

Paradgrafo Unico. Para atender a motivos de
forca maior, poderd o empregado prestar servigos por
mais tempo do que aquele permitido nesta Secdo.” (NR)

D S

§ 5° (Revogado) .

§ 5°-A. O fornecimento de alimentacéo,
seja 1in natura, seja por meio de documentos de
legitimacdo, como tigquetes, vales, cupons, cheques
e cartdes eletrdnicos destinados a aquisicdo de
refeicdes ou de géneros alimenticios, né&o possui
natureza salarial e nem é tributédvel para efeitos da
contribuicdo previdencidria e dos demais tributos
incidentes sobre a folha de saldrios e tampouco
integra a base de calculo do imposto sobre a renda
da pessoa fisica.
A 012

“Art. 457-A. A gorjeta ndo constitui
receita prébpria dos empregadores, mas se destina aos
trabalhadores e serd distribuida segundo critérios

de custeio e de rateio definidos em convencdo ou
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acordo coletivo de trabalho.

§ 1° Na hipdtese de ndo existir previsdo
em convencgdo ou acordo coletivo de trabalho, os
critérios de rateio e de distribuicdo da gorjeta e
0s percentuais de retencdo previstos nos §§ 2° e 3°
deste artigo serdo definidos em assembleia geral dos
trabalhadores, na forma prevista no art. 612 desta
Consolidacéo.

§ 2° As empresas que cobrarem a gorjeta
deverdo inserir o seu valor correspondente em nota
fiscal, além de:

I - para as empresas inscritas em regime
de tributacdo federal diferenciado, 1lancéd-la na
respectiva nota de consumo, facultada a retencédo de
até 20% (vinte por cento) da arrecadacéao
correspondente, para custear os encargos sociais,
previdencidrios e trabalhistas derivados da sua
integracdo a remuneracdo dos empregados, a titulo de
ressarcimento do valor de tributos pagos sobre o
valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverd ser
revertido integralmente em favor do trabalhador;

IT - para as empresas ndo inscritas em
regime de tributacdo federal diferenciado, lancéa-1la
na respectiva nota de consumo, facultada a retencéo
de até 33% (trinta e trés por cento) da arrecadacéo
correspondente para custear os encargos sociais,
previdencidrios e trabalhistas, derivados da sua
integracdo a remuneracdo dos empregados, a titulo de

ressarcimento do valor de tributos pagos sobre o
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valor da gorjeta, cujo valor remanescente deverd ser
revertido integralmente em favor do trabalhador; e

ITT - anotar na CTPS e no contracheque de
seus empregados o salario contratual fixo e o
percentual percebido a titulo de gorjeta.

§ 3° A gorjeta, quando entregue pelo
consumidor diretamente ao empregado, terd os seus
critérios definidos em convencdo ou acordo coletivo
de trabalho, facultada a retencdo nos parémetros
estabelecidos no § 2° deste artigo.

§ 4° As empresas deverdo anotar na CTPS de
seus empregados o saléadrio fixo e a média dos valores
das gorjetas referentes aos Ultimos 12 (doze) meses.

§ 5° Cessada a cobranca pela empresa, a
gorjeta de que trata este artigo, desde que cobrada
por mais de 12 (doze) meses, serd incorporada ao
saldrio do empregado, tendo como base a média dos
tltimos 12 (doze) meses, exceto se estabelecido de
forma diversa em convencdo ou acordo coletivo de
trabalho.

§ 6° Comprovado o descumprimento do
disposto nos §§ 1°, 3°, 4° e 5° deste artigo, o
empregador pagarad ao empregado prejudicado, a titulo
de multa, o valor correspondente a 1/30 (um trinta
avos) da média da gorjeta recebida pelo empregado
por dia de atraso, limitado ao piso da categoria,
assegurados em qualquer hipdtese os principios do
contraditério e da ampla defesa.”

“Art. 458. Além do pagamento em dinheiro,
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compreende-se no salario, para todos os efeitos
legais, a habitacé&o, o) vestuario ou outras
prestacdes in natura que a empresa, por forca do
contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado, e, em nenhuma hipdtese, serd permitido o

pagamento com bebidas alcodélicas ou drogas nocivas.

“Art. 611-B. Constituem objeto ilicito de
convencdo coletiva ou acordo coletivo de trabalho,
exclusivamente, a supressdo ou reducdo dos seguintes
direitos:

XXXI - vale-transporte do empregado,
instituido pela Lei n°® 7.418, de 16 de dezembro de
1985."” (NR)

“TITULO VII
DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

capPiTULO T
DA FISCALIZACAO, DA AUTUACAO E DA IMPOSICAO DE
MULTAS”

“Art. 627. A fim de promover a instrucédo
dos responsaveis no cumprimento das leis de protecéo
do trabalho, a fiscalizacdo observarid o critério de

dupla visita nas seguintes hipdteses:

a) (revogada);
b) (revogada).
I - guando ocorrer promulgacdo ou edicgédo

de novas leis, regulamentos ou instrucdes
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normativas, durante o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contado da data de vigéncia das novas
disposig¢des normativas;

IT - quando se tratar de primeira inspecédo
em estabelecimentos recentemente inaugurados, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data
de seu efetivo funcionamento, exceto nos casos de
frentes de trabalho e canteiros de obra cujo
empregador j& tenha sido devidamente orientado em
inspecdo anterior;

IITI - quando se tratar de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativas que tenham
auferido, no ano-calendadrio anterior, receita bruta
até o limite definido no inciso II do caput do art.
3° da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de
2006, e estabelecimento ou local de trabalho com até
(20) (vinte) trabalhadores;

IV - quando se tratar de infracgdes a
preceitos legais ou a regulamentacdes sobre
seguranca e saude do trabalhador de gradacdo leve,
conforme regulamento editado pela Secretaria
Especial de Previdéncia e Trabalho do Ministério da
Economia; e

V - quando se tratar de visitas técnicas
de instrucdo previamente agendadas pela autoridade
médxima regional em matéria de inspecdo do trabalho.

§ 1° O critério de dupla visita devera ser
aferido para cada item expressamente notificado por

Auditor-Fiscal do Trabalho, de forma presencial ou
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remota, hipdétese em que deverd haver, no minimo, 90
(noventa) dias entre as inspecdes para gue seja
possivel a emissdo de auto de infracéo.

§ 2° O beneficio da dupla visita n&do sera

aplicado nas seguintes irregularidades,
exclusivamente:
I - falta de registro de empregado, atraso

de saldrio e né&do recolhimento de FGTS;

II - reincidéncia, fraude, resisténcia ou
embaraco a fiscalizacdo;

IITI - descumprimento de interdigcdo ou
embargo, somente para a irregularidade especifica e
as relacionadas no respectivo termo;

IV - acidente de trabalho fatal apurado
por meio de procedimento fiscal de anadlise de
acidente, somente para as irregularidades
imediatamente relacionadas as causas do acidente; e

V - trabalho em condig¢des andlogas as de
escravo ou trabalho infantil, para todas as
irregularidades diretamente relacionadas a
configuragcdo da situacdo.

§ 3° No caso de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativas que tenham auferido,
no ano-calenddrio anterior, receita bruta até o
limite definido no inciso II do caput do art. 3° da
Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
o critério de dupla visita atenderd ao disposto no
§ 1° do art. 55 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006.
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§ 4° A inobservancia ao critério de dupla
visita implicard nulidade do auto de infracéo
lavrado, independentemente da natureza principal ou
acessdéria da obrigacéo.

§ 5° O disposto no § 2° deste artigo devera
ser observado exclusivamente para as irregularidades
arroladas e ndo gerard impacto na aplicacdo do
beneficio da dupla visita para outros itens no curso
da acédo fiscal.

§ 6° O beneficio da dupla visita seréa
renovado apds passados 10 (dez) anos da lavratura de
auto de infracdo, ou em prazo diferente para
infracdes especificas, conforme regulamento da
Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho do
Ministério da Economia, para cada item expressamente
notificado por Auditor-Fiscal do Trabalho.” (NR)

“Art. 627-A. Podera ser instaurado
procedimento especial para a acdo fiscal, com o
objetivo de fornecer orientacdes sobre o cumprimento
das leis de protecdo ao trabalho e sobre a prevencéao
e o0 saneamento de infracdes a legislacdo por meio de
termo de compromisso que estabeleca condicdes,
prazos e penalidades especificas, com eficdcia de
titulo executivo extrajudicial, na forma a ser
disciplinada pelo Ministério da Economia.

§ 1° Os termos de compromisso a que se
refere o caput deste artigo, Dbem como os de
ajustamento de conduta firmados pela Unido, teréo

prazo maximo de 2 (dois) anos, renovavel por igual
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periodo desde que fundamentado por relatédrio
técnico, e deverdo ter suas penalidades atreladas
aos valores das infracdes contidas nesta
Consolidacdo e em legislacdo esparsa trabalhista,
hipbtese em que caberd, em caso de descumprimento,
a elevacédo das penalidades que forem infringidas 3
(trés) vezes.

§ 2° A empresa ndo sera obrigada a firmar
perante a Unido e seus o6rgdos de fiscalizacdo do
trabalho 2 (dois) acordos extrajudiciais, seja termo
de compromisso, seja termo de ajustamento de
conduta, seja outro instrumento equivalente, com
base na mesma infracédo a legislacao
trabalhista.” (NR)

“Art. 627-B. O planejamento das acdes de
inspecdo do trabalho contemplard a elaboracdo de
projetos especiais de fiscalizacdo setorial para a
prevencao de acidentes de trabalho, doencas
ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir
da andlise dos dados de acidentalidade e adoecimento
ocupacionais e do mercado de trabalho, conforme
estabelecido em ato da Secretaria Especial de
Previdéncia e Trabalho do Ministério da Economia.

§ 1° Caso detectados irregularidades
reiteradas, elevados niveis de acidentalidade ou
adoecimentos ocupacionais em determinado setor
econdmico ou regido geografica, o planejamento da
inspecdo do trabalho deverd incluir agdes coletivas

de prevencédo e saneamento das irregularidades, bem
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como visitas técnicas de instrucdo, previamente
agendadas pela autoridade madxima regional competente
em matéria de inspecdo do trabalho, com a
possibilidade de participacdo de outros &érgdos
ptblicos e entidades representativas de empregadores
e de trabalhadores.

§ 2° Nao caberd lavratura de auto de
infracdo no ambito das acdes coletivas de prevencéo
previstas neste artigo.”

“Art. 628. Salvo gquanto ao disposto nos
arts. 627, 627-A e 627-B desta Consolidacdo, toda
verificagdo em que o Auditor-Fiscal do Trabalho
concluir pela existéncia de violagcdo de preceito
legal deve corresponder, sob pena de
responsabilidade administrativa, a lavratura de auto
de infracéo.

§ 1° (Revogado) .

§ 2° (Revogado) .

§ 3° Comprovada sua ma-fé, o agente da
inspecdo responderd por falta grave no cumprimento
do dever, hipbétese em que serd instaurado,
obrigatoriamente, processo administrativo
disciplinar.

§ 4° (Revogado) .

§ 5° 0 disposto no caput deste artigo ndo
se aplica quando se tratar de infracdes a preceitos
legais ou a regulamentacdes sobre seguranca e saude
do trabalhador de gradacao leve ou média

regularizadas no curso da prépria acdo fiscal, ou
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ainda em prazo posterior, conforme regulamento da
Secretaria Especial de Previdéncia e Trabalho do
Ministério da Economia.” (NR)

“Art. 855-F. Para prevenir ou encerrar o
dissidio individual, o empregado e o empregador
poderédo celebrar transacédo extrajudicial por meio de
escritura publica, que serd considerada substéncia
do ato, na presenca dos advogados individuais de
cada parte, dispensada homologacdo judicial.”

NArt . BT, i e e e e

N 7° A atualizacéo dos créditos
decorrentes de condenacdo judicial sera feita pela
variacdo do IPCA-E, ou por indice qgue venha a
substitui-lo, calculado pelo IBGE, que deverd ser
aplicado de forma uniforme por todo o prazo decorrido
entre a condenacdo e o cumprimento da sentenca, com
acréscimo de juros de mora equivalentes a
remuneracdo adicional dos depdsitos de poupanca,
conforme previsto no inciso II do caput do art. 12
da Lei n°® 8.177, de 1° de marco de 1991, devidos
estes, em qualquer caso, somente a partir da data do
ajuizamento da reclamacdo e aplicados pro rata die,
ainda que ndo explicitados na sentenca ou no termo
de conciliacédo.” (NR)

“Art. 883. Ndo pagando o executado, nem
garantindo a execugdo, seguir-se-a penhora dos bens,
tantos quantos bastem ao pagamento da importancia da

condenacdo, acrescida de custas, correcdo monetéria
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e juros de mora, na forma do § 7° do art. 879 desta
Consolidacédo.” (NR)

NArt. 890, L e e e

§ 4° O depdsito recursal serd feito em
conta vinculada ao juizo e sera atualizado nos termos
do § 7° do art. 879 desta Consolidacédo.

§ 11. O depdsito recursal, inclusive
aquele realizado antes da entrada em vigor da Lei n°
13.467, de 13 de Jjulho de 2017, ©poderd ser
substituido, a qualquer tempo, por fianca bancéaria
ou por seguro garantia Jjudicial, a critério do
recorrente.

§ 12. N&do serd exigido, para fins de
substituicdo do depdbdsito recursal por fianca
bancaria ou por seguro garantia judicial, qualqguer
acréscimo ao valor do depdsito.

§ 13. O instrumento de fianca bancéria ou
de seguro garantia judicial n&o conterd cldusulas de
perda do direito do segurado ou de desobrigacéao
decorrente de atos exclusivos do tomador, da
seguradora ou de ambos e deverd ser observado o
seguinte:

I - cada instrumento serd vinculado
exclusivamente a um processo, por meio de apdlice
registrada e ofertada por seguradora autorizada pelo
6rgdo supervisor do mercado de seguros;

IT - o recorrente garantird novamente o
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juizo, por meio de fianca bancéria, seguro garantia
judicial ou depdsito em espécie, nos 15 (quinze)
dias anteriores ao término da vigéncia do
instrumento, exceto se houver previsdo de renovacéo
automatica, sob pena de restar prejudicado o
respectivo recurso;

ITT - O prazo para apresentacdo do
instrumento de fianca bancaria ou de seguro garantia
judicial serd o mesmo do ato processual a ser
garantido; e

IV - o instrumento de fianca bancéria ou
de seguro garantia judicial ficard a disposicgdo do
juizo para consulta.

§ 14. Na hipdtese de o juizo entender que
o instrumento de fianca bancaria ou de seguro
garantia Jjudicial ndo observou o disposto neste
artigo, a parte serd intimada a se manifestar e a
garantir a execucdo, se necessario, e o néao
atendimento a essa determinacgdo importarad em
desercdo do recurso interposto.

§ 15. Nos termos do § 4° deste artigo, o
valor da garantia de que trata o art. 884 desta
Consolidacdo ou o valor que o executado tiver que
pagar serd deduzido do valor do depdsito recursal
feito em conta vinculada ao juizo.” (NR)

Art. 28. A Lei n® 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 4°-B:

“Art. 4°-B. O trabalhador poderd optar por

contribuir para o Regime Geral de Previdéncia
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Social, mediante desconto no valor do beneficio do
seguro-desemprego, hipdtese em que o periodo sera
computado para efeito de concessdo de beneficios
previdenciarios.

Pardgrafo tuUnico A opgdo de que trata o
caput deste artigo serd manifestada ao 6rgao
competente no ato de requerimento do beneficio.”
Art. 29. O art. 39 da Lei n°® 8.177, de 1° de marco

de 1991, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

“Art. 39. O0Os débitos trabalhistas de
qualquer natureza, quando nédo satisfeitos pelo
empregador ou pelo empregado, nos termos previstos
em lei, convencdo ou acordo coletivo, sentenca
normativa ou cliusula contratual, serdo atualizados
monetariamente com base na remuneracdo adicional dos
depdsitos de poupanca, conforme previsto no inciso
IT do caput do art. 12 desta Lei, de forma simples,
no periodo compreendido entre o més subsequente ao
vencimento da obrigacdo e o seu efetivo pagamento,
e, em caso de condenacédo judicial, a atualizacdo dos
créditos sera feita nos termos do § 7° do art. 879
da Consolidacdo das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943.

§ 1° Os débitos trabalhistas constantes de
condenacdo pela Justica do Trabalho ou decorrentes
dos acordos celebrados em acdo trabalhista ndo pagos
nas condig¢des homologadas ou constantes do termo de
conciliacdo serdo acrescidos de juros de mora, nos

termos do § 7° do art. 879 da CLT, aprovada pelo
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Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943.

Art. 30. A Lei n® 10.101, de 19 de dezembro de 2000,

passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

§ 3°-A. A ndo equiparacdo de que trata o
inciso II do § 3° desde artigo ndo é aplicavel as
hipbéteses em que tenham sido utilizados indices de
produtividade ou gqualidade ou programas de metas,
resultados e prazos.

§ 5° As partes podem:

I - adotar os procedimentos de negociacédo
estabelecidos nos incisos I e II do caput e no § 10
deste artigo, simultaneamente; e

IT - estabelecer multiplos programas de
participacédo nos lucros ou nos resultados, observada
a periodicidade estabelecida pelo § 2° do art. 3°
desta Lei.

S 6° Na fixacdo dos direitos substantivos
e das regras adjetivas, inclusive no que se refere
a fixacdo dos valores e a utilizacdo exclusiva de
metas individuais, a autonomia da vontade das partes
contratantes serd respeitada e prevalecera em face
do interesse de terceiros.

S 7° Consideram-se previamente
estabelecidas as regras fixadas em instrumento

assinado:
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I - anteriormente ao pagamento da
antecipacédo, quando prevista; e

IT - com antecedéncia de, no minimo, 90
(noventa) dias da data do pagamento da parcela Unica
ou da parcela final, <caso haja pagamento de
antecipacéo.

§ 8° A inobservadncia a periodicidade
estabelecida no § 2° do art. 3° desta Lei macula
exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com
a norma, assim entendidos:

I - os pagamentos excedentes ao segundo,
feitos a um mesmo empregado, no mesmo ano civil; e

IT - os pagamentos efetuados a um mesmo
empregado, em periodicidade inferior a um trimestre
civil do pagamento anterior.

§ 9° Na hipdtese do inciso II do § 8° deste
artigo, mantém-se a higidez dos demais pagamentos.

§ 10. A participagdo nos lucros ou nos
resultados de que trata esta Lei podera ser fixada
diretamente com o empregado referido no paréagrafo
tnico do art. 444 da Consolidacdo das Leis do
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452,
de 1° de maio de 1943.

§ 11. Uma vez composta, a comisséao
paritdria de que trata o inciso I do caput deste
artigo darad ciéncia por escrito ao ente sindical
para que indique seu representante no prazo maximo
de 7 (sete) dias, findo o gqual a comissdo poderéa

iniciar e concluir suas tratativas.” (NR)
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“Art. 5°-A. Sdo validos os prémios de que
tratam os §§ 2° e 4° do art. 457 da CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943, e
a alinea z do § 9° do art. 28 da Lei n® 8.212, de 24
de julho de 1991, independentemente da forma de seu
pagamento e do meio utilizado para a sua fixacéo,
inclusive por ato unilateral do empregador, por
ajuste deste com o empregado ou grupo de empregados,
bem como por norma coletiva, inclusive quando pagos
por fundacdes e associacgdes, desde que sejam
observados os seguintes requisitos:

I - sejam pagos exclusivamente a
empregados, de forma individual ou coletiva;

IT - decorram de desempenho superior ao
ordinariamente esperado, avaliado
discricionariamente pelo empregador, desde que ©
desempenho ordinario tenha sido previamente
definido;

ITII - o pagamento de qualquer antecipacédo
ou distribuigdo de valores seja limitado a 4 (quatro)
vezes no mesmo ano civil e, no maximo, a 1 (um)
pagamento no mesmo trimestre civil.”

Art. 31. O art. 96 da Lei n® 4.504, de 30 de novembro
de 1964, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

MATrt. 00, i e e e e e e

VI - na participacdo dos frutos da
parceria, desde que ndo convencionado diferentemente

pelas partes, a quota do proprietario ndo podera ser
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superior a:

VIII - o proprietédrio podera sempre cobrar
do parceiro, pelo seu preco de custo, o valor de
transporte, assisténcia técnica, equipamentos de
protecdo, combustivel, sementes, fertilizantes e
inseticidas fornecidos no percentual que
corresponder a participacdo deste, em qualquer das
modalidades previstas nas alineas do inciso VI do
caput deste artigo;

N 6° A prestacdo de orientacdo ou
assisténcia técnica pelo proprietéario nao
caracteriza relacdo de subordinacdo do parceiro em
relacdo ao proprietéario.

§ 7° O parceiro poderd optar por vender ao
proprietdrio a sua parcela da produgdo, desde gue
garantido o preco de mercado.

§ 8° O nucleo familiar do parceiro podera
ser incluido no contrato de parceria.” (NR)

Art. 32. O Decreto-Lei n® 73, de 21 de novembro de
1966, passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

“Art. 123. O exercicio da profissdo de
corretor de seguros depende de prévia habilitacdo e
registro, pelas entidades autorreguladoras de
corretagem de seguros ou pela Susep, na forma
definida pelo 6érgdo regulador de seguros.

§ 1° (Revogado) .
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§ 3° (Revogado) .” (NR)

“Art. 127. Cabera responsabilidade
profissional, perante as entidades autorreguladoras
do mercado de corretagem e na forma definida pelo
6rgdo regulador de seguros, ao corretor que deixar
de cumprir as leis, regulamentos e resolugdes em

vigor, ou que der causa dolosa ou culposa a prejuizos

as sociedades seguradoras ou aos segurados.” (NR)
NArt . 128 . i e e e e e e e
a) (revogada);
b) (revogada);
c) (revogada).
I - adverténciay;

IT - multa;

IIT - suspensdo temporaria do exercicio da
profisséo;

IV - cancelamento do registro.

Pardgrafo 1Gnico. As penalidades serédo
aplicadas pela Susep ou pelas entidades
autorreguladoras do mercado de corretagem aos seus
membros associados, em processo regular, qguando
designadas.” (NR)

“Art. 128-A. Os corretores de seguros dque
ndo se associarem ou se filiarem a uma entidade
autorreguladora do mercado de corretagem de forma
facultativa deverdo ser supervisionados pela Susep.”
Art. 33. A Lei n°® 4.594, de 29 de dezembro de 1964,

passa a vigorar com as seguintes alteracgdes:

MArt. 1 e e e
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Pardgrafo  tUnico. S&o atribuig¢des do
corretor de seguros:

I - identificacdo do risco e do interesse
que se pretende garantir;

IT - recomendacdo de providéncias que
permitam a obtencdo da garantia do seguro;

IITI - identificacdo e recomendacdo da
modalidade de seguro que melhor atenda as
necessidades do segurado e do beneficiédrio;

IV - identificacdo e recomendacdo da
seguradora;

V - assisténcia ao segurado durante a
execucgao e vigéncia do contrato, bem como
assisténcia ao segurado e ao beneficidrio por
ocasido da regulagédo e liquidacdo do sinistro;

VI - assisténcia ao segurado na renovacao
e na preservacdo da garantia de seu interesse.” (NR)

“Art. 2° 0O exercicio da profissdo de
corretor de seguros depende de prévia habilitacéo
técnica e registro em entidade autorreguladora do
mercado de corretagem ou na Superintendéncia de
Seguros Privados (Susep), nos termos definidos pelo
Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP).” (NR)

“Art. 3° 0O interessado na obtencdo do
registro de que trata o art. 2° desta Lei devera
comprovar documentalmente:

c) ndo ter sido condenado, nos 5 (cincos)

anos anteriores ao pedido de registro, por crimes a
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que se referem as Leis n°s 11.101, de 9 de fevereiro
de 2005, e 7.492, de 16 de junho de 1986, e por
crimes previstos nas Secbes II, III e IV do Capitulo
VI do Titulo I, nos Capitulos I a VII do Titulo ITI,
no Capitulo V do Titulo VI, nos Capitulos I a IV do
Titulo X e no Capitulo I do Titulo XI, da Parte
Especial do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 (Cdébdigo Penal) ;

d) (revogada);

e) ter a habilitacdo técnico-profissional
para a atividade e modalidade de seguro em que ira
atuar, nos termos definidos pelo CNSP.

§ 2° Satisfeitos ©pelo requerente o0s
requisitos previstos neste artigo, terd ele direito
a obtencdo do registro previsto no caput deste
artigo.

N 3° A associacéo na entidade
autorreguladora do mercado de corretagem ndo pode
ser condicionante a obtencdo do registro, conforme
o disposto no inciso XX do —caput art. 5° da
Constituicdo Federal.” (NR)

“Art. 4° O cumprimento da exigéncia
prevista na alinea e do caput do art. 3° desta Lei
consistird na aprovacdo em exames ou na realizacdo
de cursos periddicos, presenciais ou a disténcia, em
institui¢des de ensino de reconhecida capacidade.

a) (revogada);

b) (revogada);
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c) (revogada).

Paragrafo tnico. O CNSP definira critérios
e condigcdes para habilitacdo de instituicdes de
ensino de que trata o caput deste artigo.” (NR)

“Art. 7° O registro de corretor de seguros,
inclusive de prepostos, serada expedido pela Susep ou
por entidade autorreguladora do mercado de
corretagem.” (NR)

“Art. 11. Os sindicatos de corretores de
seguros e a federacdo a qual estdo filiados poderéo
divulgar nos respectivos sitios eletrdnicos, para
fins de acesso ao publico em geral, a relacéo
devidamente atualizada dos corretores e dos
prepostos registrados nas entidades autorreguladoras
do mercado de corretagem, resguardadas as
informacdes de carater sigiloso.” (NR)

“Art. 12. O corretor de seguros podera ter
prepostos de sua livre escolha e poderd designar,
entre eles, quem o substitua nos impedimentos ou nas
faltas, registrados na forma do art. 7° desta Lei.

Pardgrafo unico. (Revogado) .” (NR)

“Art. 13. Somente ao corretor de seguros
devidamente habilitado nos termos desta Lei e dgque
houver assinado a proposta deverdo ser pagas as
corretagens pactuadas para cada modalidade de
seguro, inclusive em caso de ajustamento de prémios.

§ 1° Nos casos de alteragdes de prémios
por erro de caédlculo na proposta ou por ajustamentos

negativos, deverd o corretor de seguros restituir a
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diferenca da corretagem.

§ 2° (Revogado) .

§ 3° Ao corretor de seguros ndo poderd ser
atribuido nenhum custo administrativo da seguradora
decorrente de propostas, me smo as nado
efetivadas.” (NR)

“Art. 14. O corretor de seguros devera ter
o) registro das propostas que encaminhar as
sociedades seguradoras, gque pode ser na forma
digitalizada, com todos os assentamentos necessarios
a elucidacéao completa dos negbécios em que
intervier.” (NR)

“Art. 15. O corretor de seguros deveré
recolher incontinenti ao caixa da sociedade
seguradora o prémio que porventura tiver recebido do
segurado para pagamento de seguro realizado por seu
intermédio.” (NR)

“Art. 18. As sociedades de seguros soé

poderdo receber proposta de contrato de seguros:

“Art. 21. Os corretores de seguros,
independentemente de responsabilidade penal e civil
em que possam incorrer no exercicio de suas funcgdes,
sdo passiveis das sancbes administrativas de
adverténcia, multa, suspensdo e cancelamento de
registro, na forma estabelecida pelo CNSP.” (NR)

“Art. 26. O processo para cominacdo das
penalidades previstas nesta Leil reger-se-4, no que

for aplicavel, pela legislacdo vigente e pelas
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normas disciplinadoras complementares editadas pelo
CNSP.” (NR)

“Art. 31. Os corretores j& no exercicio da
profissdo por ocasido da vigéncia desta Lei, bem
como oOs prepostos, poderdo continuar a exercé-la
desde que atualizem seus registros, no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, contado da entrada em vigor
da lei decorrente da conversdo da Medida Provisodria
n® 905, de 11 de novembro de 2019.

§ 1° A atualizacdo de registro de que trata
o caput deste artigo dar-se-a por meio das entidades
autorreguladoras do mercado de corretagem e,
excepcionalmente, de forma direta pela Susep, nos
termos definidos pelo CNSP.

§ 2° Os corretores de seguros que estiverem
no exercicio da profissdo sem registro por forca da
vigéncia da Medida Provisdéria n°® 905, de 11 de
novembro de 2019, poderdo continuar a exercé-la,
desde que obtenham, no prazo de 60 (sessenta) dias,
a contar da publicacdo da 1lei de conversédo da
referida Medida Provisdéria, o registro de que trata

o art. 2° desta Lei.” (NR)

CAPITULO VI
DA PREVIDENCIA SOCIAL

Art. 34. A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,
passa a vigorar com as seguintes alteracdes:

B
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§ 16. O beneficidrio do seguro-desemprego
concedido nos termos das Leis n®°s 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, e 10.779, de 25 de novembro de 2003,
tera descontada a contribuicdo previdenciaria
facultativa, na forma do § 6° do art. 21 desta Lei,
durante os meses de percepcdo do beneficio, caso
manifeste essa opcdo, conforme disposto no art. 4°-
B da Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990.

§ 17. Caso pretenda contar como tempo de
contribuicédo, para fins de obtencdo de beneficio no
Regime Geral de Previdéncia Social ou de contagem
reciproca de tempo de contribuicdo, no periodo de
que trata o § 16 deste artigo, o segurado podera
recolher as respectivas contribuicdes, mediante
incidéncia de juros moratdrios e multa, na forma do
§ 2° do art. 45-A desta Lei.” (NR)

A A R

§ 6° A aliquota de contribuicéao
facultativa incidente sobre o valor do beneficio do
seguro-desemprego concedido nos termos das Leis n°s
7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 10.779, de 25 de
novembro de 2003, seréa de 7,5% (sete inteiros e cinco

décimos por cento) .” (NR)

AL . 28, i i e e e e e e e e e
I - para o empregado e o trabalhador
avulso: a remuneracdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer
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titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualgquer que seja a sua forma, excetuadas
as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de
utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do
empregador ou tomador de servicos nos termos da lei
ou contrato, de convencdo ou acordo coletivo de
trabalho ou de sentenca normativa;

B

a) os beneficios da previdéncia social,
nos termos e limites legais, exceto o salario-
maternidade e o seguro-desemprego concedido na forma
das Leis n®°s 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e
10.779, de 25 de novembro de 2003;

§ 12. Considera-se saldrio de contribuicédo
a parcela mensal do seguro-desemprego de qgque trata
as Leis n°s 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e
10.779, de 25 de novembro de 2003, no caso da opgédo
de que trata o art. 4°-B da Lei n°® 7.998, de 11 de
janeiro de 1990.” (NR)

NATE . 30, ittt e i e e e e e et e e

XIV - a Secretaria Especial de Previdéncia
e Trabalho do Ministério da Economia fica obrigada
a reter as contribuigdes dos beneficidrios do

seguro-desemprego de que trata as Leis n®°s 7.998, de
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11 de janeiro de 1990, e 10.779, de 25 de novembro
de 2003, e a recolhé-las ao Fundo do Regime Geral de
Previdéncia Social, na hipdétese da opcido de que trata

oS 1o do art. 12 desta Lei.

Art. 35. A Lei n® 8.213, de 24 de Jjulho de 1991,
passa a vigorar com as seguintes alteracgdes:

MArt. Ll e e e e e e e e

§ 14. O beneficidrio do seguro-desemprego
concedido nos termos das Leis n®s 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, e 10.779, de 25 de novembro de 2003,
terd descontada a contribuicdo previdenciaria
facultativa, na forma do § 6° do art. 21 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, durante os meses de
percepcdo do beneficio, caso manifeste essa opcéo,
conforme disposto no art. 4°-B da Lei n° 7.998, de
11 de janeiro de 1990.” (NR)

A At

IT - até 12 (doze) meses apds a cessacdo

das contribuicdes;

“Art. 21. Equiparam-se ao acidente de

trabalho, para os efeitos desta Lei:

d) no percurso da ida para o local de
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trabalho, bem como no da volta, em veiculo fornecido
pelo empregador, desde que comprovada a culpa ou

dolo deste ou de seus prepostos no acidente.

“Art. 21-B. O acidente sofrido pelo
segurado no percurso de ida para o local de trabalho,
bem como no de volta, qualquer que seja o meio de
locomogdo, inclusive veiculo de propriedade do
segurado, ensejard a concessdo de beneficios
previdencidrios de acordo com as mesmas regras
aplicaveis aos beneficios concedidos em razdo de
acidente do trabalho.

Pardgrafo Unico. O valor do beneficio por
incapacidade permanente decorrente do acidente de
que trata o caput deste artigo serd calculado nos
termos do inciso II do § 3° do art. 26 da Emenda
Constitucional n® 103, de 12 de novembro de 2019.”

“Art. 86. 0 auxilio-acidente seré
concedido, como indenizagdo, ao segurado quando,
apbés a consolidacdo das lesdes decorrentes de
acidente, resultarem sequelas que impliquem reducdo

da capacidade para o trabalho gque habitualmente

exercia, conforme situacodes discriminadas no
regulamento.

S 1° 0 auxilio-acidente mensal
correspondera a 50% (cinquenta por cento) do

beneficio de aposentadoria por invalidez a que o
segurado teria direito e serd devido somente

enquanto persistirem as condig¢des de que trata o
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caput deste artigo.

§ 1°-A. Na hipbdbtese de manutencdo das
condic¢des que ensejaram o reconhecimento do auxilio-
acidente, o auxilio sera devido até a véspera do
inicio de qualquer aposentadoria ou até a data do
6bito do segurado.

§ 6° As sequelas a que se refere o caput
deste artigo serdo especificadas em lista elaborada
e atualizada a cada 3 (trés) anos pela Secretaria

Especial de Previdéncia e Trabalho do
Ministério da Economia, de acordo com critérios
técnicos e cientificos.” (NR)

“Art. 117. Empresas, sindicatos e
entidades fechadas de previdéncia complementar
poderédo, mediante celebracédo de Acordo de Cooperacéo
Técnica com o INSS, encarregar-se, relativamente a
seus empregados, associados ou beneficidrios, de
requerer beneficios previdencidrios por meio
eletrbnico, preparando-os e instruindo-os nos termos

do acordo.

I - (revogado);

IT - (revogado);

ITTI - (revogado).

Paradgrafo unico. (Revogado) .” (NR)

“Art. 117-A. Empresas, sindicatos e

entidades fechadas de ©previdéncia complementar
poderdo realizar o pagamento integral dos beneficios

previdenciadrios devidos a seus beneficiarios,



58

mediante celebracdo de contrato com o INSS,
dispensada a licitacédo.

§ 1° Os contratos de que trata o caput
deste artigo deverdo prever as mesmas obrigacdes,
condigcdbes e valores devidos pelas instituicdes
financeiras responsaveis pelo pagamento dos
beneficios pelo INSS.

§ 2° As obrigagdes, as condigcdes e o0s
valores de que trata o § 1° deste artigo serdo
definidos em ato préprio do INSS.”

Art. 36. O art. 1° da Lei n°®° 6.321, de 14 de abril
de 1976, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°:

2N

§ 3° A execucdo inadequada dos programas
de alimentacdo do trabalhador ou o desvirtuamento de
suas finalidades acarretard a perda do incentivo
fiscal, o cancelamento da inscricdo ou do registro
da pessoa juridica no programa e a aplicacdo de multa
de RS 1.000,00 (mil reais) a RS 10.000,00 (dez mil
reais), observados o porte econdémico do empregador
infrator ©pessoa fisica ou do estabelecimento
infrator.” (NR)

Art. 37. O § 6° do art. 15 da Lei n® 8.036, de 11 de
maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

NATrE . 15, i i e e e e e e e e e

§ 6° Ndo se incluem na remuneracdo, para

os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9° do
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8.212, de 24 de julho de 1991, e

aquelas percebidas a titulo de gorjeta.

de dezembro de 1998,

inciso XXIV:

O caput do art. 6° da Lei n®° 7.713, de 22

passa a vigorar acrescido do seguinte

Decreto-Lei

Art.

39.

caPfTULO VII

DISPOSICOES FINAIS

Ficam revogados:

I - os seguintes dispositivos da CLT, aprovada pelo

n

o

5.452,
§ 1°
art.
art.

art.

de 1°

do art.

51;
159;
160;

de maio de 1943:
47 ;

pardgrafo tnico do art. 201;

art.

art.

326;
327;

paradgrafo Unico do art. 328;

art.
art.
art.

art.

329;
330;
333;
345;
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de
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m) alinea ¢ do caput do art. 346;

n) art. 360;

o) art. 361;

p) art. 363;

g) art. 385;

r) art. 386;

s) art. 435;

t) art. 438;

u) art. 554;

v) art. 5b55;

w) art. 556;

x) art. 557;

y) §§ 1°, 2° e 4° do art. 628;

z) art. 639;

aa) art. 640;

ab) art. 726; e

ac) art. 727;

IT - a Lei n® 4.178, de 11 de dezembro de 1962;

IITI - os seguintes dispositivos da Lei n°® 8.213,
24 de julho de 1991:

a) art. 91; e

b) incisos I, II e III do caput e paragrafo unico

art. 117;

IV - o art. 20-A da Lei n®° 10.855, de 1° de abril
2004;

V - o inciso II do caput do art. 2° da Lei n°
.037, de 1° de outubro de 2009;

VI - o0s seguintes dispositivos da Lei n° 13.636,

20 de marco de 2018:
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a) § 4° do art. 1°; e

b) incisos I a XV do § 1° do art. 7°;

VII - os seguintes dispositivos da Lei n°® 8.036,
de 11 de maio de 1990:

a) alinea c¢c do § 2° do art. 23; e

b) § 3° do art. 23;

VIII - o paragrafo tnico do art. 2° da Lei n°
12.436, de 6 de julho de 2011;

IX - o0s seguintes dispositivos do Decreto-Lei n°
73, de 21 de novembro de 1966:

a) inciso XII do caput do art. 32;

b) §§ 1° e 3° do art.123; e

c) art. 125;

X - 0s seguintes dispositivos da Lei n® 4.594, de
29 de dezembro de 1964:

a) alinea d do art. 3°;

b) alineas a, b e ¢ do art. 4°;

c) art. 5°;

d) art. 6°

e) art. 8°;

f) art. 9°;

g) art. 10;

h) paragrafo UGnico do art. 12;

i) art. 16;

j) art. 17;

k) art. 19;

1) art. 22;

m) art. 23;

n) art. 24;
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o) art. 25;

p) art. 27;

qg) art. 28;

r) art. 29;

s) art. 30; e

t) art. 32; e

XI - o §$ 2° do art. 10 do Decreto-Lei n® 806, de
4 de setembro de 1969.

Art. 40. Ressalvado o disposto no Capitulo I, as
disposicdes desta Lei aplicam-se, integralmente, aos contratos
de trabalho vigentes.

Art. 41. Para efeito de aplicacédo do inciso I do
caput do art. 106 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Cédigo Tributdrio Nacional), tém cardter interpretativo as
seguintes alteracgdes promovidas nesta Lei:

I - o art. 457 da Consolidacdo das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de
1943;

IT - o § 3°-A e os §§ 5° a 9° do art. 2° e o art.
5°-A da Lei n® 10.101, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 42. Esta Leili entra em vigor:

I - no primeiro dia do guarto més subsegquente ao
da publicacdo desta Lei, quanto a inclusédo do art. 4°-B na Lei
n® 7.998, de 11 de janeiro de 1990, promovida pelo art. 28
desta Lei; e

IT - na data de sua publicacdo, gquanto aos demais
dispositivos.

Pardgrafo Unico. As disposicdes desta Lei que

vinculem receita, concedam, ampliem ou renovem beneficios de



63

natureza tributdria deverdo respeitar o prazo de, no maximo,
5 (cinco) anos de vigéncia, contado da data de entrada em vigor
desta Lei.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 15 de abril de 2020.

RODRIGO MATIA
Presidente
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	§ 1º A duração normal do trabalho estabelecida no caput deste artigo ficará compreendida entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurado ao empregado, no horário diário, um intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação.
	§ 2º As disposições do caput deste artigo não se aplicam aos demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica Federal que receberem gratificação de função não inferior a 40% (quarenta por cento) do salário do cargo efetivo, que rem...
	§ 3º Para os demais empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica Federal, a jornada somente será considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada.
	§ 4º Na hipótese de decisão judicial que afaste o enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º deste artigo, o valor devido relativo a horas extras e reflexos será integralmente deduzido ou compensado do valor da gratificação de função e ref...
	§ 5º As disposições contidas neste artigo não obstam o enquadramento dos empregados em bancos, em casas bancárias e na Caixa Econômica Federal nas hipóteses do art. 62 desta Consolidação.”(NR)
	“Art. 225. A duração normal de trabalho dos bancários que operam exclusivamente no caixa poderá ser excepcionalmente prorrogada até 8 (oito) horas diárias, não excedendo de 40 (quarenta) horas semanais, observados os preceitos gerais sobre a duração d...
	“Art. 226-A. Fica autorizado o trabalho aos sábados, domingos e feriados, a título permanente, em atividades envolvidas no processo de automação bancária, em teleatendimento, em telemarketing, em Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) e ouvidoria,...
	“Art. 304. ..............................
	Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado prestar serviços por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção.”(NR)
	“Art.457. ...............................
	...................................................
	§ 5º (Revogado).
	§ 5º-A. O fornecimento de alimentação, seja in natura, seja por meio de documentos de legitimação, como tíquetes, vales, cupons, cheques e cartões eletrônicos destinados à aquisição de refeições ou de gêneros alimentícios, não possui natureza salarial...
	..............................................”(NR)
	“Art. 457-A. A gorjeta não constitui receita própria dos empregadores, mas se destina aos trabalhadores e será distribuída segundo critérios de custeio e de rateio definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho.
	§ 1º Na hipótese de não existir previsão em convenção ou acordo coletivo de trabalho, os critérios de rateio e de distribuição da gorjeta e os percentuais de retenção previstos nos §§ 2º e 3º deste artigo serão definidos em assembleia geral dos trabal...
	§ 2º As empresas que cobrarem a gorjeta deverão inserir o seu valor correspondente em nota fiscal, além de:
	I – para as empresas inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 20% (vinte por cento) da arrecadação correspondente, para custear os encargos sociais, previdenciários e t...
	II – para as empresas não inscritas em regime de tributação federal diferenciado, lançá-la na respectiva nota de consumo, facultada a retenção de até 33% (trinta e três por cento) da arrecadação correspondente para custear os encargos sociais, previde...
	III – anotar na CTPS e no contracheque de seus empregados o salário contratual fixo e o percentual percebido a título de gorjeta.
	§ 3º A gorjeta, quando entregue pelo consumidor diretamente ao empregado, terá os seus critérios definidos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, facultada a retenção nos parâmetros estabelecidos no § 2º deste artigo.
	§ 4º As empresas deverão anotar na CTPS de seus empregados o salário fixo e a média dos valores das gorjetas referentes aos últimos 12 (doze) meses.
	§ 5º Cessada a cobrança pela empresa, a gorjeta de que trata este artigo, desde que cobrada por mais de 12 (doze) meses, será incorporada ao salário do empregado, tendo como base a média dos últimos 12 (doze) meses, exceto se estabelecido de forma div...
	§ 6º Comprovado o descumprimento do disposto nos §§ 1º, 3º, 4º e 5º deste artigo, o empregador pagará ao empregado prejudicado, a título de multa, o valor correspondente a 1/30 (um trinta avos) da média da gorjeta recebida pelo empregado por dia de at...
	“Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a habitação, o vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado, e, em ne...
	..............................................”(NR)
	“Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou redução dos seguintes direitos:
	...................................................
	XXXI – vale-transporte do empregado, instituído pela Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985.”(NR)
	“TÍTULO VII
	DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
	CAPÍTULO I
	DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS”
	“Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis de proteção do trabalho, a fiscalização observará o critério de dupla visita nas seguintes hipóteses:
	a) (revogada);
	b) (revogada).
	I – quando ocorrer promulgação ou edição de novas leis, regulamentos ou instruções normativas, durante o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de vigência das novas disposições normativas;
	II – quando se tratar de primeira inspeção em estabelecimentos recentemente inaugurados, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de seu efetivo funcionamento, exceto nos casos de frentes de trabalho e canteiros de obra cujo empregador ...
	III – quando se tratar de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 200...
	IV – quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações sobre segurança e saúde do trabalhador de gradação leve, conforme regulamento editado pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; e
	V – quando se tratar de visitas técnicas de instrução previamente agendadas pela autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho.
	§ 1º O critério de dupla visita deverá ser aferido para cada item expressamente notificado por Auditor-Fiscal do Trabalho, de forma presencial ou remota, hipótese em que deverá haver, no mínimo, 90 (noventa) dias entre as inspeções para que seja possí...
	§ 2º O benefício da dupla visita não será aplicado nas seguintes irregularidades, exclusivamente:
	I – falta de registro de empregado, atraso de salário e não recolhimento de FGTS;
	II - reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização;
	III – descumprimento de interdição ou embargo, somente para a irregularidade específica e as relacionadas no respectivo termo;
	IV – acidente de trabalho fatal apurado por meio de procedimento fiscal de análise de acidente, somente para as irregularidades imediatamente relacionadas às causas do acidente; e
	V – trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil, para todas as irregularidades diretamente relacionadas à configuração da situação.
	§ 3º No caso de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o crité...
	§ 4º A inobservância ao critério de dupla visita implicará nulidade do auto de infração lavrado, independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação.
	§ 5º O disposto no § 2º deste artigo deverá ser observado exclusivamente para as irregularidades arroladas e não gerará impacto na aplicação do benefício da dupla visita para outros itens no curso da ação fiscal.
	§ 6º O benefício da dupla visita será renovado após passados 10 (dez) anos da lavratura de auto de infração, ou em prazo diferente para infrações específicas, conforme regulamento da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Econo...
	“Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, com o objetivo de fornecer orientações sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho e sobre a prevenção e o saneamento de infrações à legislação por meio de termo de ...
	§ 1º Os termos de compromisso a que se refere o caput deste artigo, bem como os de ajustamento de conduta firmados pela União, terão prazo máximo de 2 (dois) anos, renovável por igual período desde que fundamentado por relatório técnico, e deverão ter...
	§ 2º A empresa não será obrigada a firmar perante a União e seus órgãos de fiscalização do trabalho 2 (dois) acordos extrajudiciais, seja termo de compromisso, seja termo de ajustamento de conduta, seja outro instrumento equivalente, com base na mesma...
	“Art. 627-B. O planejamento das ações de inspeção do trabalho contemplará a elaboração de projetos especiais de fiscalização setorial para a prevenção de acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e irregularidades trabalhistas a partir da análise do...
	§ 1º Caso detectados irregularidades reiteradas, elevados níveis de acidentalidade ou adoecimentos ocupacionais em determinado setor econômico ou região geográfica, o planejamento da inspeção do trabalho deverá incluir ações coletivas de prevenção e s...
	§ 2º Não caberá lavratura de auto de infração no âmbito das ações coletivas de prevenção previstas neste artigo.”
	“Art. 628. Salvo quanto ao disposto nos arts. 627, 627-A e 627-B desta Consolidação, toda verificação em que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administra...
	§ 1º (Revogado).
	§ 2º (Revogado).
	§ 3º Comprovada sua má-fé, o agente da inspeção responderá por falta grave no cumprimento do dever, hipótese em que será instaurado, obrigatoriamente, processo administrativo disciplinar.
	§ 4º (Revogado).
	§ 5º O disposto no caput deste artigo não se aplica quando se tratar de infrações a preceitos legais ou a regulamentações sobre segurança e saúde do trabalhador de gradação leve ou média regularizadas no curso da própria ação fiscal, ou ainda em prazo...
	“Art. 855-F. Para prevenir ou encerrar o dissídio individual, o empregado e o empregador poderão celebrar transação extrajudicial por meio de escritura pública, que será considerada substância do ato, na presença dos advogados individuais de cada part...
	“Art. 879. ..............................
	...................................................
	§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita pela variação do IPCA-E, ou por índice que venha a substituí-lo, calculado pelo IBGE, que deverá ser aplicado de forma uniforme por todo o prazo decorrido entre a condenação...
	“Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas, correção monetária e juros de mora, na forma do § 7º do art. 879 desta C...
	“Art. 899. ..............................
	...................................................
	§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e será atualizado nos termos do § 7º do art. 879 desta Consolidação.
	...................................................
	§ 11. O depósito recursal, inclusive aquele realizado antes da entrada em vigor da Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, poderá ser substituído, a qualquer tempo, por fiança bancária ou por seguro garantia judicial, a critério do recorrente.
	§ 12. Não será exigido, para fins de substituição do depósito recursal por fiança bancária ou por seguro garantia judicial, qualquer acréscimo ao valor do depósito.
	§ 13. O instrumento de fiança bancária ou de seguro garantia judicial não conterá cláusulas de perda do direito do segurado ou de desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos e deverá ser observado o seguinte:
	I – cada instrumento será vinculado exclusivamente a um processo, por meio de apólice registrada e ofertada por seguradora autorizada pelo órgão supervisor do mercado de seguros;
	II – o recorrente garantirá novamente o juízo, por meio de fiança bancária, seguro garantia judicial ou depósito em espécie, nos 15 (quinze) dias anteriores ao término da vigência do instrumento, exceto se houver previsão de renovação automática, sob ...
	III – o prazo para apresentação do instrumento de fiança bancária ou de seguro garantia judicial será o mesmo do ato processual a ser garantido; e
	IV – o instrumento de fiança bancária ou de seguro garantia judicial ficará à disposição do juízo para consulta.
	§ 14. Na hipótese de o juízo entender que o instrumento de fiança bancária ou de seguro garantia judicial não observou o disposto neste artigo, a parte será intimada a se manifestar e a garantir a execução, se necessário, e o não atendimento a essa de...
	§ 15. Nos termos do § 4º deste artigo, o valor da garantia de que trata o art. 884 desta Consolidação ou o valor que o executado tiver que pagar será deduzido do valor do depósito recursal feito em conta vinculada ao juízo.”(NR)
	“Art. 4º-B. O trabalhador poderá optar por contribuir para o Regime Geral de Previdência Social, mediante desconto no valor do benefício do seguro-desemprego, hipótese em que o período será computado para efeito de concessão de benefícios previdenciár...
	Parágrafo único A opção de que trata o caput deste artigo será manifestada ao órgão competente no ato de requerimento do benefício.”
	“Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer natureza, quando não satisfeitos pelo empregador ou pelo empregado, nos termos previstos em lei, convenção ou acordo coletivo, sentença normativa ou cláusula contratual, serão atualizados monetariamente co...
	§ 1º Os débitos trabalhistas constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes dos acordos celebrados em ação trabalhista não pagos nas condições homologadas ou constantes do termo de conciliação serão acrescidos de juros de mora, nos t...
	..............................................”(NR)
	“Art. 2º ................................
	...................................................
	§ 3º-A. A não equiparação de que trata o inciso II do § 3º desde artigo não é aplicável às hipóteses em que tenham sido utilizados índices de produtividade ou qualidade ou programas de metas, resultados e prazos.
	...................................................
	§ 5º As partes podem:
	I – adotar os procedimentos de negociação estabelecidos nos incisos I e II do caput e no § 10 deste artigo, simultaneamente; e
	II – estabelecer múltiplos programas de participação nos lucros ou nos resultados, observada a periodicidade estabelecida pelo § 2º do art. 3º desta Lei.
	§ 6º Na fixação dos direitos substantivos e das regras adjetivas, inclusive no que se refere à fixação dos valores e à utilização exclusiva de metas individuais, a autonomia da vontade das partes contratantes será respeitada e prevalecerá em face do i...
	§ 7º Consideram-se previamente estabelecidas as regras fixadas em instrumento assinado:
	I – anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e
	II – com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação.
	§ 8º A inobservância à periodicidade estabelecida no § 2º do art. 3º desta Lei macula exclusivamente os pagamentos feitos em desacordo com a norma, assim entendidos:
	I – os pagamentos excedentes ao segundo, feitos a um mesmo empregado, no mesmo ano civil; e
	II – os pagamentos efetuados a um mesmo empregado, em periodicidade inferior a um trimestre civil do pagamento anterior.
	§ 9º Na hipótese do inciso II do § 8º deste artigo, mantém-se a higidez dos demais pagamentos.
	§ 10. A participação nos lucros ou nos resultados de que trata esta Lei poderá ser fixada diretamente com o empregado referido no parágrafo único do art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio...
	§ 11. Uma vez composta, a comissão paritária de que trata o inciso I do caput deste artigo dará ciência por escrito ao ente sindical para que indique seu representante no prazo máximo de 7 (sete) dias, findo o qual a comissão poderá iniciar e concluir...
	“Art. 5º-A. São válidos os prêmios de que tratam os §§ 2º e 4º do art. 457 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a alínea z do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, independentemente da forma de seu pa...
	I – sejam pagos exclusivamente a empregados, de forma individual ou coletiva;
	II – decorram de desempenho superior ao ordinariamente esperado, avaliado discricionariamente pelo empregador, desde que o desempenho ordinário tenha sido previamente definido;
	III – o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores seja limitado a 4 (quatro) vezes no mesmo ano civil e, no máximo, a 1 (um) pagamento no mesmo trimestre civil.”
	“Art. 96. ...............................
	...................................................
	VI – na participação dos frutos da parceria, desde que não convencionado diferentemente pelas partes, a quota do proprietário não poderá ser superior a:
	...................................................
	VIII – o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro, pelo seu preço de custo, o valor de transporte, assistência técnica, equipamentos de proteção, combustível, sementes, fertilizantes e inseticidas fornecidos no percentual que corresponder à parti...
	...................................................
	§ 6º A prestação de orientação ou assistência técnica pelo proprietário não caracteriza relação de subordinação do parceiro em relação ao proprietário.
	§ 7º O parceiro poderá optar por vender ao proprietário a sua parcela da produção, desde que garantido o preço de mercado.
	§ 8º O núcleo familiar do parceiro poderá ser incluído no contrato de parceria.”(NR)
	“Art. 123. O exercício da profissão de corretor de seguros depende de prévia habilitação e registro, pelas entidades autorreguladoras de corretagem de seguros ou pela Susep, na forma definida pelo órgão regulador de seguros.
	§ 1º (Revogado).
	...................................................
	§ 3º (Revogado).”(NR)
	“Art. 127. Caberá responsabilidade profissional, perante às entidades autorreguladoras do mercado de corretagem e na forma definida pelo órgão regulador de seguros, ao corretor que deixar de cumprir as leis, regulamentos e resoluções em vigor, ou que ...
	“Art. 128. ..............................
	I - advertência;
	II - multa;
	III - suspensão temporária do exercício da profissão;
	IV - cancelamento do registro.
	Parágrafo único. As penalidades serão aplicadas pela Susep ou pelas entidades autorreguladoras do mercado de corretagem aos seus membros associados, em processo regular, quando designadas.”(NR)
	“Art. 128-A. Os corretores de seguros que não se associarem ou se filiarem a uma entidade autorreguladora do mercado de corretagem de forma facultativa deverão ser supervisionados pela Susep.”
	“Art. 1º ................................
	Parágrafo único. São atribuições do corretor de seguros:
	I – identificação do risco e do interesse que se pretende garantir;
	II – recomendação de providências que permitam a obtenção da garantia do seguro;
	III – identificação e recomendação da modalidade de seguro que melhor atenda às necessidades do segurado e do beneficiário;
	IV – identificação e recomendação da seguradora;
	V – assistência ao segurado durante a execução e vigência do contrato, bem como assistência ao segurado e ao beneficiário por ocasião da regulação e liquidação do sinistro;
	VI – assistência ao segurado na renovação e na preservação da garantia de seu interesse.”(NR)
	“Art. 2º O exercício da profissão de corretor de seguros depende de prévia habilitação técnica e registro em entidade autorreguladora do mercado de corretagem ou na Superintendência de Seguros Privados (Susep), nos termos definidos pelo Conselho Nacio...
	“Art. 3º O interessado na obtenção do registro de que trata o art. 2º desta Lei deverá comprovar documentalmente:
	...................................................
	c) não ter sido condenado, nos 5 (cincos) anos anteriores ao pedido de registro, por crimes a que se referem as Leis n s 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e 7.492, de 16 de junho de 1986, e por crimes previstos nas Seções II, III e IV do Capítulo VI ...
	d) (revogada);
	e) ter a habilitação técnico-profissional para a atividade e modalidade de seguro em que irá atuar, nos termos definidos pelo CNSP.
	...................................................
	§ 2º Satisfeitos pelo requerente os requisitos previstos neste artigo, terá ele direito à obtenção do registro previsto no caput deste artigo.
	§ 3º A associação na entidade autorreguladora do mercado de corretagem não pode ser condicionante à obtenção do registro, conforme o disposto no inciso XX do caput art. 5º da Constituição Federal.”(NR)
	“Art. 4º O cumprimento da exigência prevista na alínea e do caput do art. 3º desta Lei consistirá na aprovação em exames ou na realização de cursos periódicos, presenciais ou a distância, em instituições de ensino de reconhecida capacidade.
	a) (revogada);
	b) (revogada);
	c) (revogada).
	Parágrafo único. O CNSP definirá critérios e condições para habilitação de instituições de ensino de que trata o caput deste artigo.”(NR)
	“Art. 7º O registro de corretor de seguros, inclusive de prepostos, será expedido pela Susep ou por entidade autorreguladora do mercado de corretagem.”(NR)
	“Art. 11. Os sindicatos de corretores de seguros e a federação à qual estão filiados poderão divulgar nos respectivos sítios eletrônicos, para fins de acesso ao público em geral, a relação devidamente atualizada dos corretores e dos prepostos registra...
	“Art. 12. O corretor de seguros poderá ter prepostos de sua livre escolha e poderá designar, entre eles, quem o substitua nos impedimentos ou nas faltas, registrados na forma do art. 7º desta Lei.
	Parágrafo único. (Revogado).”(NR)
	“Art. 13. Somente ao corretor de seguros devidamente habilitado nos termos desta Lei e que houver assinado a proposta deverão ser pagas as corretagens pactuadas para cada modalidade de seguro, inclusive em caso de ajustamento de prêmios.
	§ 1º Nos casos de alterações de prêmios por erro de cálculo na proposta ou por ajustamentos negativos, deverá o corretor de seguros restituir a diferença da corretagem.
	§ 2º (Revogado).
	§ 3º Ao corretor de seguros não poderá ser atribuído nenhum custo administrativo da seguradora decorrente de propostas, mesmo as não efetivadas.”(NR)
	“Art. 14. O corretor de seguros deverá ter o registro das propostas que encaminhar às sociedades seguradoras, que pode ser na forma digitalizada, com todos os assentamentos necessários à elucidação completa dos negócios em que intervier.”(NR)
	“Art. 15. O corretor de seguros deverá recolher incontinenti ao caixa da sociedade seguradora o prêmio que porventura tiver recebido do segurado para pagamento de seguro realizado por seu intermédio.”(NR)
	“Art. 18. As sociedades de seguros só poderão receber proposta de contrato de seguros:
	..............................................”(NR)
	“Art. 21. Os corretores de seguros, independentemente de responsabilidade penal e civil em que possam incorrer no exercício de suas funções, são passíveis das sanções administrativas de advertência, multa, suspensão e cancelamento de registro, na form...
	“Art. 26. O processo para cominação das penalidades previstas nesta Lei reger-se-á, no que for aplicável, pela legislação vigente e pelas normas disciplinadoras complementares editadas pelo CNSP.”(NR)
	“Art. 31. Os corretores já no exercício da profissão por ocasião da vigência desta Lei, bem como os prepostos, poderão continuar a exercê-la desde que atualizem seus registros, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da entrada em vigor da lei...
	§ 1º A atualização de registro de que trata o caput deste artigo dar-se-á por meio das entidades autorreguladoras do mercado de corretagem e, excepcionalmente, de forma direta pela Susep, nos termos definidos pelo CNSP.
	§ 2º Os corretores de seguros que estiverem no exercício da profissão sem registro por força da vigência da Medida Provisória nº 905, de 11 de novembro de 2019, poderão continuar a exercê-la, desde que obtenham, no prazo de 60 (sessenta) dias, a conta...

	CAPÍTULO VI
	DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
	“Art. 12. ...............................
	...................................................
	§ 16. O beneficiário do seguro-desemprego concedido nos termos das Leis nºs 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e 10.779, de 25 de novembro de 2003, terá descontada a contribuição previdenciária facultativa, na forma do § 6º do art. 21 desta Lei, durante...
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